
• Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 3.542, DE 3 DE JANEffiO DE 2025 

ANULA A PORTARIA Nº 3.514, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024, QUE CONCEDE 
FOLGA A SER COMPENSADA NO 
RESPECTIVO BANCO DE HORAS A 
SERVIDORA KIARA ULIANA CAMPO 
DALL 'ORTO AKISASKI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no âmbito de sua competência regimental conferida pelo art. 39 da 
Resolução nº 264/1990 - Regimento Interno da Câmara Municipal; 

Considerando o Memorando nº 01/2025 - CMNV-ES/DIRG. 

RESOLVE: 

Art. lº Anular a Portaria nº 3.514, de 20 de dezembro de 2024, que concedeu I (um) dia de 
folga gozada no dia 30 de dezembro de 2024, a servidora Kiara Uliana Campo Dall'Orto 
Akisaski, matrícuJa nº 3.373. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 3 de janeiro de 2025; 70º de 
Emancipação Política; 18ª Legislatura. 

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s 1 _ p 1\1 
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br 

Geomar\CMNVES\\c\0310112025 07;52:00\P03542 


